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1. A situação do estrangeiro, no país em que se 
encontre, quer temporariamente, quer em caráter defini
tivo, é profundamente diversa da que desfrutava não só 
nos primórdios da civilização como até mesmo em épocas 

mais próximas. 

O direito primitivo considerava-o ora como escravo 
ora como inimigo, não lhe sendo lícito ombrear-se com 
o nacional, colocado sempre em posição preeminente. 

Assim, na índia, nem siquer figurava êle entre as 
múltiplas castas. Não passava de um verdadeiro pária, 
à margem da sociedade, classificado abaixo de certos irra
cionais e privado de certos direitos religiosos e sociais. 

No antigo Egito, os estrangeiros foram empregados na 
construção das pirâmides, nas quais se insculpia a inscri-
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cão orgulhosa: "neste monumento nenhum homem do 

país trabalhou". 
Entre os gregos ocorreu a conhecida discriminação: 

isóteles, metecos e bárbaros. Se os primeiros gozavam de 
determinados direitos e garantias, aos segundos já se impu
nham maiores restrições, enquanto os terceiros não faziam 
jus à proteção alguma, permanecendo, destarte, pratica
mente, fora da civilização, totalmente alheios aos seus 
benefícios. 

Aliás, até mesmo os filósofos mais moderados refle
tiam esse estado de espírito. PLATÃO dividia a humanidade 
em gregos e bárbaros. ARISTÓTELES, a seu turno, ensinava 
que os bárbaros, por sua própria natureza, se destinavam 
a ser escravos dos gregos, acrescentando ser legítimo o 
emprego de qualquer meio tendente a promover tal escra-
vização. 

O próprio direito consagrou a separação, bastante 
nítida no direito romano: o estrangeiro achava-se excluí
do do gozo do jus civile, fruindo apenas dos direitos 
outorgados pelo jus gentium. Só ao tempo de CARACALLA, 
com a famosa constituição do ano 212 e que vem a ser o 
ponto terminal de longa evolução histórica, se estendeu 
indistintamente a cidadania romana a quase todos os 
súditos do império: in orbe romano qui sunt, ex consti-
iutione imperatoris Antonini eives romani effecti sunt. 

A condição do estrangeiro, para servir-mo-nos de ima
gem de IHERING, assemelhava-se à de uma fera, a quem 
se dava caça, onde quer que se encontrasse. A negação 
de qualquer direito ao alienígena, nos albores da civili
zação, parecia tão justa, tão natural, ajuntava o mesmo 
IHERING, como, em nossos dias, a capacidade jurídica do 
homem, como tal considerado. 

Hostes — o inimigo, eis a expressão que, no primitivo 
direito romano, caracterizava a posição do estrangeiro. Só 
muito tempo depois é que outro vocábulo surgiu em subs
tituição a revelar maior condescendência e humanidade — 
peregrinus. 
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No velho direito germânico subsistia também idêntica 
prevenção, que, a bem dizer, era uma constante na men

talidade dos povos primitivos. O estrangeiro era ali deno

minado WargangUs, isto é, vagabundo e não tinha direito 
algum. Verdadeiramente falando, jazia fora da lei, a 

menos que houvesse, um homem livre, que, por êle, se 
responsabilizasse. 

Por igual no antigo direito inglês era havido como 
wretch (miserável) e para ressaltar-se apenas uma das 
inúmeras limitações impostas ao estrangeiro bastaria trazer 
à colação, nesta oportunidade, o droit d'aubaine (diritto 
di albinaggio), em virtude do qual, no período medieval, 
se permitia ao soberano apoderar-se de bens deixados por 
estrangeiro e falecido sem descendência com a nacionali
dade do país. 

Nesses tempos de ferro, em que não se honra a huma
nidade, deparamos, todavia, às vezes, mão amiga estendida 
em direção ao estrangeiro. 

Assim, no Levítico (XXIV — 22) encontramos esta 
passagem expressiva: "Quando, pois, ceifardes a seara 
dos vossos campos, não a cortareis até a terra nem enfei-
xareis as espigas que ficarem; mas, deixá-las-eis para os 
pobres e para os forasteiros" Da mesma forma, no Deu-
teronômio (1-16), há esta apóstrofe, impregnada de intensa 
sabedoria: "Ouvi-os e julgai segundo a justiça, quer se 
trate de u m cidadão, quer de um estrangeiro". 

Paulatinamente, por influência do cristianismo, por 
efeito da difusão de sentimento mais efetivo de simpatia 
e solidariedade, por maior compreensão e altruísmo, mo
dificou-se a situação jurídica e social do estrangeiro. 

Começou a Revolução Francesa por suprimir aquele 
droit d'aubaine, concedendo assim ao estrangeiro o direito 
de recolher herança ou legado deixados por nacionais. 

Outras restrições foram sucessivamente desaparecendo, 
assegurando-lhe a Conferência Panamericana de 20 de 
fevereiro de 1928 o gozo dos direitos civis essenciais, de 
sorte que, atualmente, por toda a parte, o estrangeiro 
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deixou de ser encarado como servo ou como inimigo, para 
tornar apenas criatura humana, merecedora, só por isso, 

de compreensão e de respeito. 
Entretanto, como ainda subsistem várias restrições, 

que tendem novamente a dilatar-se, dando feição nova ao 
cosmopolitismo moderno, pareceu-nos adequado examinar 
quem é brasileiro e quem é estrangeiro perante a nova 
Constituição da República e quais as limitações que sobre 
estes pesam, em confronto com os nacionais. Esse o objeto 

do presente estudo. 

2. Como se sabe, a palavra nação engloba não só 
os indivíduos nacionais, que, num dado instante, se achem 
radicados no território de certo Estado. 

O vocábulo abrange, igualmente, as gerações anterio
res, com seu passado, suas lutas e tradições, sua cultura 
e seus valores, acumulados e transmitidos às gerações 
atuais, como também às gerações futuras, que sucederão 
à presente. 

Como disse LOMONACO, caros são a todos nós os pais, 
os filhos, o outro cônjuge, os parentes e os amigos, mas 
todos esses afetos se concentram naquele pela pátria. Na 
frase de R U Y , multiplicai a família e tereis a pátria. Sem
pre o mesmo plasma, a mesma substância nervosa, a 
mesma circulação sangüínea. 

Sob esse prisma, do ponto de vista sociológico, nacio
nalidade vem a ser um laço de pertinência à determinada 
nação. Sob essa luz, tanto mais nacional será a pessoa 
quanto maior se revele sua integração no seio da nação, 
considerada como complexo moral de elementos étnicos e 
espirituais, tais como a unidade de língua, de religião, de 
sentimentos de costumes, de consciência social e de leis. 

Entrevisto o problema nesse ângulo, afirma o Pro
fessor José Horácio Meireles Teixeira, um filho de estran
geiro, ou mesmo um estrangeiro, naturalizado ou não, que 
viva em nosso país há muitos anos, completamente inte
grado na vida nacional, em nosso destino, nosso modo de 
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«er e de sentir, poderá ser, na realidade, muito mais 

nacional, muito mais brasileiro, que o de inúmeras gera
ções, por qualquer circunstância não perfeitamente entro

sado na coletividade nacional. 

Sob o aspecto jurídico, todavia, que vem a ser nacio

nalidade? Ao que se afiança, tal palavra teria sido usada 

pela vez primeira por Madame de Stael. 

Na definição de PONTES DE MIRANDA, é um laço polí-
tico-jurídico, de direito público interno, e que faz do 

indivíduo u m elemento da dimensão pessoal do Estado. 

Efetivamente, como é sabido, o Estado apresenta-se 
sob tríplice dimensão: material, que é o território, pessoal, 

eme é o conjunto de seus habitantes, e jurídico, que é o 
poder supremo de autodeterminação política. 

' Se as nações são os indivíduos da humanidade, os 

indivíduos são o elemento pessoal da nação. Se o anali
sarmos mais detidamente, verificaremos que se compõe de 
nacionais e estrangeiros, além dos apátridas. 

Não nos deteremos nestes últimos, que são aqueles 
que, por qualquer circunstância, vêm a perder a naciona
lidade originária. Sem embargo dessa vicissitude, conti
nuam naturalmente a ser considerados como sujeitos de 
direito em geral, por força de sua natureza de entes hu
manos. No idioma alemão são assinalados pelo vocábulo 
heimathlos. Estão eles colocados ao abrigo da legislação 
de determinado país, sem a obrigação de suportar-lhe os 
encargos. 

3. Para distinguir os nacionais e diferençá-los dos 
estrangeiros adotam as legislações contemporâneas dois 
sistemas, o do jus sanguinis e o do jus soli. Por este 

último, que é de origem feudal, todo aquele que venha 
a nascer no território de u m Estado adquire a nacionali
dade desse Estado. Pelo primeiro, o indivíduo tem, neces

sariamente, a mesma nacionalidade de seus genitores, seja 
qual fôr o lugar de nascimento. 
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A adoção exclusiva de um ou de outro critério, adverte 
PONTES DE MIRANDA, conduz a situações injustas. O Estado 

que fizesse seus nacionais todos os filhos de nacionais, e 
só esses, teria negado a indivíduos nascidos em seu ter
ritório, penetrados dos hábitos nacionais, a qualidade de 
cidadãos nacionais, ao passo que a teria conferido a des
cendentes de nacionais, nascidos alhures, e já sem os 

hábitos, a educação, o amor e as preocupações de um 
nacional. 

Por outro lado, a adoção exclusiva do jus soli impor
taria aceitação de que estrangeiros seriam os filhos de 
nacionais nascidos no exterior e nacionais os filhos de 
estrangeiros acidentalmente nascidos no Brasil. 

Nosso país procurou sempre combinar ambos os crité
rios; mas, sendo nação nova, cujo elemento pessoal se 
nutriu principalmente da imigração, teria de outorgar 

primazia ao jus soli, sem que, com essa outorga, houvesse 

transformado o ente humano numa simples dependência 
do solo. 

4. De acordo com a nova Constituição da República, 

promulgada a 24 de janeiro de 1967 e que entrou em vigor 

a 15 de março próximo passado, existem duas categorias 

de brasileiros: natos e naturalizados (nacionalidade origi
nária e nacionalidade de aquisição). 

Esclarece o inciso I do artigo 140, que, praticamente, 
não alterou o estatuído pela Constituição de 1946, que são 
brasileiros natos: a) — os nascidos em território brasi
leiro, ainda que de pais estrangeiros, não estando estes a 
serviço de seu país; b) — os nascidos fora do território 
nacional, de pai ou de mãe brasileiros, estando ambos ou 
qualquer deles a serviço do Brasil; c) — os nascidos no 
estrangeiro, de pai ou de mãe brasileiros, não estando 
estes a serviços do Brasil, desde que, registrados em repar
tição brasileira competente no exterior, ou não registrados, 
venham a residir no Brasil antes de atingir a maioridade. 
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Neste caso, alcançada esta, deverão, dentro de quatro anos, 

optar pela nacionalidade brasileira. 

Analisemos tais incisos. O primeiro caso é o mais 
comum de nacionalidade originária. Ao nascer o indiví
duo já é brasileiro. Com a letra a, o legislador consti
tuinte acolheu o princípio do jus soli. Qualquer indivíduo 

que venha a nascer em território brasileiro é brasileiro, 

ainda que estrangeiro os pais dele. 

Por território brasileiro há de entender-se não apenas 
o que se localize materialmente dentro das nossas fron
teiras, desde o Amapá até o Chuí, como também nossas 
águas territoriais, aeronaves e navios de guerra, em qual
quer lugar em que se encontrem, bem assim aeronaves e 
navios mercantes, desde que em alto mar o fato do nasci
mento. 

A contrario sensu, não serão brasileiros os que ve
nham a nascer em aeronaves militares estrangeiras, ainda 
que sobrevoando território brasileiro, ou em navios de 
guerra, também estrangeiros, sulcando águas territoriais 
brasileiras, ou ancorados em porto brasileiro. Isso acon
tece porque aviões ou navios de guerra, onde quer que 
se encontrem, constituem prolongamento da nação a que 
pertencem, gozando, destarte, do privilégio da extrater-
ritorialidade. 

Como já se frisou, são brasileiros os que nascem em 

território brasileiro, ainda que de pais estrangeiros. To

davia, não terão nossa nacionalidade, se os pais aqui esti

verem a serviço de seu próprio país. 

Nesse caso, posto que nascido no Brasil, terá o filho 

a nacionalidade de seus pais. O princípio do jus soli será 
então afastado, tendo-se em conta a prestação do serviço 
público, por parte dos genitores, à pátria respectiva. 

Entretanto, necessário se torna que os genitores aqui 
se encontrem a serviço de seu próprio país, porquanto se 
cá estiverem a serviço de outra nação, que não a de origem, 
o filho será brasileiro. 
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Não é preciso que ambos os pais aqui estejam a ser
viço de sua pátria. Basta que u m deles esteja. É verdade 
que o texto constitucional emprega a palavra pais (no 
plural). Contudo, o emprego das palavras no plural cons
titui maneira comum de expressão por parte do legislador. 

Se fortuito o nascimento em território brasileiro, 
estando os pais apenas de passagem, sem que se achem a 
serviço, não pode haver dúvida, o filho é brasileiro. 

São igualmente brasileiros os nascidos fora do terri
tório nacional, de pai ou de mãe brasileiros, estando ambos 
ou qualquer deles a serviço do Brasil. 

Aplica-se, em tal hipótese, o princípio espiritual do 
jus sanguinis. A prestação de serviços no exterior deter
mina a nacionalidade brasileira relativamente ao filho. 
Não é mister que ambos os genitores estejam a serviço 
do Brasil. Basta que u m deles esteja, pouco importando 
seja o pai ou a mãe. 

A expressão a serviço do Brasil há de ser entendida 
em sentido amplo, de sorte a compreender igualmente o 
serviço dos Estados, dos Municípios e das autarquias (fe
derais, estaduais e municipais). 

Ainda que um dos genitores seja estrangeiro, se bra
sileiro o outro e se encontre no exterior a serviço do Brasil, 
o filho será brasileiro, pois é o serviço público brasileiro 
a causa direta do nascimento fora do país. 

E m terceiro lugar, são ainda brasileiros natos os nas
cidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileiros, não estando 
estes a serviço do Brasil, desde que, registrados ou não 
em repartição brasileira no exterior, venham a residir no 
Brasil antes de atingir a maioridade. 

E m tal hipótese, o filho é brasileiro, sob uma condição, 
a de que opte pela nacionalidade brasileira dentro de 
quatro anos a contar do dia em que atinja a maioridade. 
A nacionalidade do pai ou da mãe apurar-se-á ao tempo 
do nascimento, mas a perda dela, por qualquer circuns

tância, não prejudicará o filho. 
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A maioridade a que se refere o texto é a civil (21 
anos) e não a política (18 anos), sem embargo da opinião 
contrária de PONTES DE MUIANDA e de decisão no mesmo 
sentido do Tribunal Federal de Recursos, estampada na 
Revista de Direito Administrativo, vol. 55, pág. 256. Efe
tivamente, não fala o texto em maioridade política e por 
isso cumpre acolher interpretação mais liberal que amplia 
o prazo para a opção. 

Tal opção constará de termo assinado pelo optante 
ou seu procurador no Registro Civil (Lei n. 818, de 18-9-49 
artigo 3.°). É competente para inscrição da opção o car
tório da residência do optante, ou de seus pais (Decreto 
n. 4.857, de 9-11-1939, artigo 39, § 2.°). 

Esclarece o artigo 4.° da Lei n. 818 que "o filho de 
brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro e cujos 
pais ali não estejam a serviço do Brasil, poderá, após sua 
chegada ao Brasil, para nele residir, requerer ao juiz de 
Direito de seu domicílio, se transcreva, no Registro Civil, 
o termo de nascimento, fazendo-se constar deste e das 
respectivas certidões que o mesmo só valerá como prova 
da nacionalidade brasileira até quatro anos depois de 
atingida a maioridade". 

Se o filho não vem fixar-se no Brasil, antes de alcan
çada a maioridade, será estrangeiro, a menos que poste
riormente se naturalize brasileiro. Mas, se se radica no 

Brasil e faz a opção no termo legal, terá esta força retro-
operante, como se o optante realmente houvesse nascido 
em solo pátrio. Como diz Luís ANTÔNIO DE ANDRADE, é 
brasileiro nato quem nasce brasileiro e não, como por 
equívoco se supõe, vulgarmente, quem nasce no Brasil. 
Se o brasileiro nascido no estrangeiro pode optar pela 
nacionalidade brasileira é porque, em princípio, já possui 
referida nacionalidade (Revista Forense, 154/82). 

5. No inciso II, acrescenta o artigo 140 da Consti
tuição Federal que são brasileiros naturalizados os que 
adquiriram a nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 



— 328 — 

69 ns. IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891 
(letra a). 

São assim brasileiros os estrangeiros que, achando-se 
no Brasil a 15 de novembro de 1889, não declararam, 
dentro em seis meses depois de entrar em vigor a Consti
tuição de 1891, o ânimo de conservar a nacionalidade de 
origem, bem como os estrangeiros, que possuíssem bens 
imóveis no Brasil e fossem casados com brasileira ou 
tivessem, filhos brasileiros, contanto que residissem no 
Brasil, salvo se manifestassem a intenção de não mudar 
de nacionalidade. 

O primeiro caso (inciso IV) corresponde à grande 
naturalização. O simples silêncio do estrangeiro aqui 
radicado, ao proclamar-se a República, bastou para que 
adquirisse a nacionalidade brasileira. U m a vez adquirida, 
meras manifestações posteriores não seriam aptas para 
arrebatar-lhe a nacionalidade adquirida. 

Por outro lado, o inciso V exige o domínio de bens 
imóveis, não sendo suficiente a simples posse. O verbo 
possuir, constante do texto, não se acha empregado em 
seu sentido técnico. 

Prenchidos os requisitos legais, enumerados em ambas 
as alíneas, até 16 de julho de 1934, adquiriu o estrangeiro 
a nacionalidade brasileira, independente da expedição de 
título declaratório, a que se refere a Lei n.° 818, de 18-9-
1949, artigo 6.°, exigido apenas ad probationem e não ad 
solemnitatem. 

São ainda naturalizados, pela forma que a lei estabe
lecer (letra b n. 1), os nascidos no estrangeiro, que hajam 
sido admitidos no Brasil durante os primeiros cinco anos 
de vida, radicados definitivamente no território nacional. 
Para preservar a nacionalidade brasileira, deverão mani
festar-se por ela, inequivocamente, até dois anos após 
atingir a maioridade. 

Trata-se de hipótese nova de aquisição da nacionali
dade brasileira, subordinada ao concurso dos seguintes 
requisitos: a) ter vindo para o Brasil nos cinco primeiros 
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anos de vida; b) — ter-se radicado definitivamente no 
país; c) — pronunciar-se de modo inequívoco pela nossa 
nacionalidade, até dois anos depois de atingida a maiori
dade. A disposição, em última análise, limita-se a aplicar 
o velho adágio ubi bene ibi pátria. 

Por igual, são ainda naturalizados os nascidos no 

estrangeiro que, vindo residir no país antes de atingida 

a maioridade, façam curso superior em estabelecimento 
nacional e requeiram a nacionalidade até um ano depois 
da formatura (letra b n. 2). 

Cuida-se também de nova modalidade de naturali
zação e de que não cogitava a legislação anterior. A 

conjugação dos três elementos — fixação no país antes 
de atingida a maioridade, realização de curso superior em 

escola nacional e requerimento no prazo de um ano a 
contar da formatura —, evidenciam a total identificação 
do naturalizando com o país, sua completa integração em 
nosso meio, justificando-se, destarte, a concessão da nossa 
nacionalidade, como manifestação do jus allectionis. 

E m terceiro lugar, são ainda naturalizados os que, por 
outro modo, adquirirem a nacionalidade brasileira, exigida 
aos portugueses apenas residência por um ano ininterrupto, 
idoneidade moral e sanidade física (letra b, n. 3). 

A outorga dessa naturalização constitui faculdade 
exclusiva do Presidente da República, em decreto referen
dado pelo Ministro da Justiça (Lei n. 818, artigo 7.°). E m 
alguns países, como a Holanda, a naturalização constitui 
ato do Poder Legislativo. E m outros, como a Argentina 

e alguns estados dos Estados Unidos, ela se inclui entre as 
atribuições do Poder Judiciário. No Brasil, todavia, é 

prerrogativa do Presidente da República. 

As condições para obtenção do favor legal acham-se 
especificadas no artigo 8.° daquele diploma legal, que se 
refere, sucessivamente, à capacidade civil do naturalizando, 

segundo a lei brasileira, residência contínua no território 

nacional pelo prazo mínimo de cinco anos, imediatamente 
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anteriores ao pedido de naturalização, ler e escrever a 
língua portuguesa, levada em conta a condição do natura
lizando, exercício de profissão ou posse de bens suficientes 
à manutenção própria e da família, bom procedimento, 
ausência de pronúncia ou condenação no Brasil, por crime 
cuja pena seja superior a u m ano de prisão e sanidade 
física. Ainda que o naturalizando preencha todos os requi
sitos legais será lícito ao Presidente da República dene-
gar-lhe a naturalização, que representa um benefício da 
lei, deferido por mera concessão do Estado, segundo o 
critério da autoridade competente. 

Contudo, a tendência é no sentido de facilitar-lhe a 
obtenção. Não mais subsiste, nos dias atuais, o conceito 
antigo e feudal que considerava característica quase inde
lével na nacionalidade da pessoa. Pressurosos em favo
recer a aquisição da nacionalidade, países novos, como o 
nosso, adotam orientação mais liberal, mais consentânea 
com a realidade, no intuito de incrementar a assimilação 
dos estrangeiros. 

6. A Constituição assegura aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos direi
tos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à pro
priedade (artigo 150). 

Igualmente, do ponto de vista do direito privado, do 
direito processual e do direito penal, inexiste qualquer 
diferença entre brasileiros e estrangeiros, situando-se todos, 
indistintamente, no mesmo pé de igualdade. 

Relativamente aos direitos políticos, todavia, referen
tes à coparticipação do indivíduo no organismo social, 
sofrem os estrangeiros sensíveis restrições. Com efeito, de 
acordo com o § 1.° do artigo 140 são privativos de brasi
leiros natos os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tri
bunal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, Sena
dor, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador de 
Estado e de Territórios e seus substitutos. Por igual, em 
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conformidade com o artigo 142 da mesma Constituição os 
estrangeiros não podem ser eleitores. 

E m meu Curso de Direito Civil, Parte Geral, tenho 
ensejo de apresentar extensa relação das numerosas limi
tações impostas não só a estrangeiros, como também a 
brasileiros naturalizados. A enumeração é tão vasta que 
não parece desarrazoada a opinião daqueles que como o 
desembargador Vieira Ferreira, sustentam achar-se revo
gado o artigo 3.° do Código Civil, segundo o qual "a lei 
não distingue entre nacionais e estrangeiros quanto à aqui
sição e ao gozo dos direitos civis". 

E m regra, os brasileiros natos têm a plenitude dos 
direitos civis e políticos. O artigo 140, § 2.°, da Constituição 
Federal esclarece que "além das previstas nesta Consti
tuição, nenhuma outra restrição se fará a brasileiro em 
virtude da condição de nascimento". Mas a distinção 
nacional-estrangeiro é fundamental e dela não se pode 
prescindir, tanto no campo do direito público, como do 
direito internacional. 

7. Em conformidade com o artigo 141 da Constituição, 
perde a nacionalidade o brasileiro: I) — que, por natu
ralização voluntária, adquirir outra nacionalidade; II) — 
que, sem licença do Presidente da República, aceitar 
comissão, emprego ou pensão de governo estrangeiro; 
III) — que, em virtude de sentença judicial, tiver cance
lada a naturalização por exercer atividade contrária ao 

interesse nacional. 

Justifica-se a primeira hipótese. Elegendo voluntaria
mente outra nacionalidade, renuncia o brasileiro a de 
origem. Entretanto, urge atender-se ao qualificativo: 
naturalização voluntária, porquanto se se cuida de natura

lização imposta pela lei do lugar em que se encontre o 
brasileiro, conserva este a nacionalidade de origem. 

Na aceitação de comissão, emprego ou pensão de 
governo estrangeiro, mencionada na segunda alínea, não 
se compreendem, como adverte PONTES DE MIRANDA, prê-
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mios ou contribuições pro labore, bem como retribuições 

por serviços prestados à humanidade, às ciências e às 

artes, desde que não dependam do arbítrio do governo 

estrangeiro. 

Mas, como a aceitação de comissão, emprego ou co

missão implica vinculação a governo estrangeiro, a Cons
tituição se mostra radical e comina a perda da nacionali

dade brasileira, a menos que o interessado obtenha previa

mente licença do Presidente da República. 

E m último lugar, perde também a nacionalidade bra

sileira o naturalizado que tenha cancelada a naturalização 

por decisão judicial, por ter exercido ou por exercer ativi

dade considerada contrária ao interesse nacional. 

Como se trata de sentença constitutiva aquela que 
decreta o cancelamento da naturalização, segue-se que 
válidos serão todos os atos praticados pelo naturalizado 
enquanto a decisão não transita em julgado. Como pena 
que é, seus efeitos são puramente pessoais, não atingindo 
o outro cônjuge nem a prole. 

8. Desejamos acrescentar ainda que compete à União 

legislar sobre nacionalidade, cidadania e naturalização 

(Constituição Federal, artigo 8.°, n. XVII, letra o) e essa 

competência é privativa ou exclusiva. 

A cada nação cabe o direito de fixar soberanamente 
as regras sobre aquisição e perda de nacionalidade, me
diante a adoção dos critérios que lhe pareçam mais con
venientes ou justos. Mas, como afirma NIBOYET, um Estado 

não pode determinar senão seus próprios nacionais. Es
tado algum pode ter a pretensão de decidir quais sejam 
os nacionais de outros Estados. 

Por outro lado, nosso ordenamento jurídico repele o 
princípio da dupla nacionalidade: duarum civitatum civis 
nos ter esse jure civili nemo potest. Tal a idéia que o 
direito romano acolheu e que o nosso sistema legal man
tém. 
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Observe-se ainda que se não pode contestar a quem 
quer que seja o direito de expatriar-se. É direito do indi
víduo escolher uma nova pátria diversa da que lhe atri
buiu o fato do nascimento ou da geração. 

Cumpre ainda não se perder de vista o disposto na 
recente Lei n. 4.404, de 14-9-1964, já revogada, segundo a 
qual o menor estrangeiro residente no país, filho de pais 
estrangeiros naturalizados brasileiros e aqui domiciliados, 
é considerado brasileiro, para todos os efeitos (artigo 1.°). 
Atingida a maioridade, deverá o interessado, para con
servar a nacionalidade brasileira, optar, por ela, dentro de 
quatro anos (artigo 2.°). 

9. Só nos resta abordar, a esta altura, o tema da 
cidadania, que, pela Constituição da República, é u m direito 
(artigo 144, n. II, letra c). A qualidade de cidadão reves
tia-se, para os romanos, de extraordinário relevo. O eives 
romanus sum representava, efetivamente, a síntese de 
enorme quantidade de direitos e prerrogativas. 

Também hoje o direito de cidadania constitui insígnia 
que enaltece o indivíduo, pois o faz membro atuante da 
coletividade. Realmente, cidadania é a capacidade para 
exercer direitos políticos. Tem como pressuposto a nacio
nalidade. 

E m nosso sistema positivo, cidadão e eleitor são pa
lavras correspondentes ou sinônimas. Quem não é eleitor 
não é cidadão, posto tenha a nacionalidade brasileira. 
Nessas condições, quando a Constituição diz que qualquer 
cidadão será parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular atos lesivos ao patrimônio de entidades 
públicas (artigo 150 § 31), está a aludir ao eleitor como 
tal alistado, na forma da lei. Será esse alistamento que 
lhe confere os atributos defensivos ante a eventual exorbi
tância dos governantes. 

10. É tempo de encerrar este despretensioso trabalho 
escrito para Problemas Brasileiros e, ao fazê-lo, não logra
mos ocultar nosso sentimento de justo orgulho pelo trata-
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mento que o Brasil sempre soube dispensar aos estran
geiros. 

Realmente, aqui, jamais medrou a xenofobia; aqui 
jamais se deu a repulsa do adventício ou o ódio ao foras
teiro. Se, algumas vezes, por circunstâncias fortuitas, 
germinou ou se exacerbou o sentimento nativista, jamais 
tal movimento implicou em menosprezo em relação ao 
alienígena. 

Por isso mesmo, à guisa de remate, desejamos trazer 

à recordação o que, certa feita, na Comédia Humana 

escreveu WILLIAM SAROYAN. 

Há, nessa obra do notável escritor norte-americano, 

uma passagem em que divergem e discutem dois circuns-

tantes. No auge da querela, um deles, para ferir o outro, 

o chama de estrangeiro. 

Dá-se então a advertência de u m terceiro — um autên

tico americano: nesta terra só é estrangeiro quem não 

hesita em lembrar a outrem sua origem. 

Acredito seja essa a filosofia do povo brasileiro e que 
faz com que todo estrangeiro aqui se sinta como em sua 
própria casa, como em sua própria terra, sem diferença 
alguma a separá-lo dos nativos. É a filosofia da solida
riedade e da compreensão, digna, pelo seu exemplo, de 
ser imitada e seguida. 


